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dos Pares, o duque de Sussex e lorde Holland. Para Hipólito, 
era uma prova do espírito de independência com que se 
conduziam as discussões no Parlamento britânico. 

Comentando a Lei de Anistia votada na França, diz o 
jornalista que a maioria dos deputados fora contra a magnani­
midade do rei que "desejava perdoar até os regicidas, que ti­
nham votado pela morte de Luís XVI". Em uma proclamação, o 
imperador da Áustria, Francisco I, declara que cessaram as 
causas que o fizeram se encarregar da administração do reino 
de Parma, o qual passa para as mãos de sua filha, a arquiduquesa 
Maria Luísa. 

Hipólito informa que na Prússia o governo baixou de­
creto extinguindo as sociedades secretas. Diz que estas foram 
formadas na época de Napoleão e que delas se utilizaram tanto 
o rei da Prússia quanto os soberanos da Alemanha para debelar 
seus opositores. 

Dentre as novas publicações em Inglaterra, o Correio 
destaca On the High Price of Com, de Robert Wilson; On the 
Commerce in Grain, de Dugald Bannantyne; Memoirs ofOliver 
Cromwell; History of the Inquisition, versão abreviada da obra 
do teólogo Philipe Limborch, com a descrição das prisões 
secretas, tormentos, estilo de acusação, processo, relação dos 
que sofreram "os terrores daquele negro e sanguinário tribu­
nal" e reflexões políticas sobre sua reintrodução na Espanha. 

A propósito do tema do retorno de d. João a Portugal, 
Hipólito cita a reputada obra De Congrès de Vienne, do abade De 
Pradt, na qual este especula sobre a possibilidade de o rei da 
Espanha se estabelecer também na América, e que, caso outros lhe 
seguissem o exemplo, "teríamos então a Europa dependente da 
América, e as metrópoles submetidas a suas colônias". 

A partir da análise de um relatório sobre o sistema de 
educação elementar português, que se revela dispendioso e 
limitado, Hipólito faz o elogio do novo sistema educacional da 
Inglaterra, baseado nas idéias de Joseph Lancaster e que prevê 
o estabelecimento de escolas gratuitas para os meninos pobres. 

Neste volume, o Correio dá início à publicação dos Prin­
cípios de Economia Política aplicados à Legislação do Comércio, 
de Simonde de Sismondi, impressos em Genebra, em 1813. Segundo 
Hipólito, trata-se de obra que apresenta "os princípios da boa 
economia política, pela qual se tornam fortes e ricas as nações, e, 
em direta proporção, respeitáveis e independentes". 
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POLÍTICA. 

Documentos importantes relativos á Negociação da Paz 
Geral, em Paris. 

Resposta dos Plenipotenciarios da França, ás Proposi­
ções de 30 de Septembro. 

O s abaixo-assignados, Plenipotenciarios de S. M. Chris-
tianissima, pozéram incontinente perante S. M., as com­
municaçoens, que na conferência de hontem lhes foram 
feitas por SS. EE. os Ministros Plenipotenciarios das qua­
tro Cortes unidas, a respeito do arranjo definitivo, para 
bazes do qual SS. EE. proposeram :— 

1°. A cessão por S. M. Christianissima de um território 
igual a dous terços do que foi accrescentaclo á antiga 
França pelo Tractado de 30 de Maio ; e no qual se cora-
prehendam as fortalezas de Conde, Philippeville, Marien-
burg, Givet, e Charlemont, Sarre-Louis, Landau, e os 
fortes de Joux e Le Ecluse. 

2o. A demolição das fortificações de Huninguem. 
3°. O pagamento de duas somraas; uma de 600 mi­

lhões, debaixo do nome de indemnizaçaõ; e a outra do 
VOL. XVI. No. 92. A 2 



4 Politica. 

200 milhões, para se empregar na construcçaõ de fortalezas, 
nos paizes que confinam com a França. 

4°. A occupaçaõ militar, por sette annos, das fortalezas 
de Valenciennes, Bouehaim, Carabray, Maubeuge, Lan-
drecy, Lequesnoy, Avesne, Rocroy, Longui, Thionville, 
Bitche, e da cabeça-de-ponte do Forte-Louis: e também 
a occupaçaõ de uma linha ao longo das fronteiras do norte 
e do nascente por um exercito de 150.000, debaixo das 
ordens de um General nomeado pelos Alliados, e que será 
mantido á custa da França. 

S. M. desejando ardentemente apressar, quanto estiver 
em seo poder, a conclusão de um arranjamento, cuja de­
longa tem causado ao seo povo tantos males, que diaria­
mente o consternam, e tem prolongado em França, e ain­
da prolonga, aquella agitação interna, que ha dado inqui­
etação as Potências; mas ainda mais animado pelo desejo 
de fazer conhecer as suas boas disposições aos Soberanos 
seos Alliado», quiz que os abaixo-assignados communi-
cassem sem demora a SS. EE. os Plenipoteuciarios das 
quatro Cortes, os principios sobre que elle pensa, que as 
negociações deveram proseguir, relativamente a cada uma 
das bases propostas, ordenando aos abaixo-assignados, que 
apresentem as seguintes considerações sobre a primeira 
destas bases (que he—em respeito ás cessões territoríacs) 
—em as quaes este primeiro objecto he examinado nos 
dois respeitos de justiça e utilidade, que seria mui peri­
goso separar. 

O naõ haver um Juiz que tenha authoridade e poder 
para terminar as disputas dos Soberanos, faz que em naõ 
se podendo acommodar amigavelmente, se deixe a deci­
são de taes disputas á sorte das armas; o que constitue 
entre elles o estado de guerra. Se neste caso as terras de 
um saÕ occup:idas pelas forças do outro, estas terras ficam 
debaixo de conquista, por cujo direito o oecupante ad­
quire a disfruetaçaõ dellas, durante todo o tempo que as 
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occupa, ou até o restabelecimento da paz. Tem direito 
a pedir como condição daquelle restabelecimento, que o 
território oecupado lhe seja cedido em todo ou em parte ; 
e esta cessão, tendo logar, transforma a disfructaçaÕ em 
propriedade, e de mero oecupador se torna Soberano. 
Este he o modo de acquisiçaÕ, que authoriza o direito das 
gentes. 

Porem o estado de guerra, de conquista, e o direito de 
exigir cessões, saÕ couzas que procedem e dependem uma 
de outra, de tal sorte que a primeira he uma absoluta con­
dição da segunda, e a segunda da terceira; porque, sem 
haver guerra, naõ pode haver conquista; e quando se naõ 
tem feito conquista, naó pode haver direito de pedir ces­
sões territoriaes; porque naÕ pode pertender-se reter 
aquillo que se naõ tem, ou aquillo que já se naõ tem. 

Naõ pode haver conquista onde naõ ha guerra, e como 
se naõ pode tirar a quem naÕ tem, so se pode fazer con­
quista do que alguém possue: segue-se daqui, que para 
se constituir a possibilidade de conquista deve ter havido 
guerra feita pelo oecupador contra o possuidor, isto he, 
contra o Soberano; porque, direito de possessão de um 
paiz, e soberania, saÕ cousas inseparáveis, ou, para me­
lhor dizer, idênticas. 

Portanto, se a guerra se faz era um paiz contra um nu­
mero mais ou menos considerável de habitantes daquelle 
paiz, sendo delia exceptuado o Soberano, naõ se faz aguer­
ra ao paiz, porque esta palavra he uma mera figura, pela 
qual se põem o dominio pelo possuidor. Deve, porem, o 
Soberano considerar-se como exceptuado da guerra, que os 
estrangeiros lhe fazem nas suas terras, quando elles o reco­
nhecem, e mantém com elle as costumadas relações de paz. 
He, portanto, a guerra contra homens, a cujos direitos o 
que combate naõ pode sueceder, porque elles naõ tem di­
reitos, e he impossível conquistar-lhes o que lhes naõ per­
tence. Nem o objecto, nem o efieito de tal guerra pode ser 
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fazer conquistas, mas sim recobrallas. Porem o que re-
cobra o que lhe naõ pertence, naõ o pode recobrar senaõ 
para aquelle a quem reconhece como possuidor legitimo. 

Para vos poderdes julgar-vos em guerra com ura paiz, 
sem o eslardes com aquelle que previamente reconhecestes 
como Soberano, duas couzas he necessário que aconteçam; 
uma he cessar-se de o considerar como tal, e olhar a so­
berania como transferida para aquelles contra quem pele­
jais, pelo mesmo acto por que pelejais contra elles; isto 
he, reconheceis entaõ, seguis, e sanccionais aquellas doc-
trinas, que tem derribado tantos thronos, abalado-os todos, 
e contra as quaes toda a Europa se vio na precisão de se 
armar; ou credes que a Soberania pode ser dupla quando 
ella he essencialmente uma, e incapaz de divisaõ; pode 
existir sob differentes formas, ser collectiva ou individual; 
porem naõ cada uma dellas a um tempo no mesmo paiz; 
porque naõ pode ter dous Soberanos ao mesmo tempo. 

Entretanto, as Potências Adiadas nem tem feito uma, 
nem acreditado a outra destas duas cousas. Considera­
ram a empreza de Buonaparte o maior crime, que podia ser 
committido por homens, e so o attentallo éra bastante 
para o pôr fora da protecçaÕ do direito das gentes. Em 
seos adherentes naõ viram senaõ cúmplices daquelle crime, 
que era necessário debellar, dernbar, e punir; circun­
stancias que irrefraga vel mente excluem toda a supposiçaõ 
de que taes homens podiam naturalmente adquirir, con­
ferir, ou transmittir algum direito. 

As Potências Adiadas naó tem deixado um so instante 
de reconhecer S. M. Christianissima como Rey de França, 
e conseguintemente reconhecer os direitos que lhe perten­
ciam naquella qualidade; naõ tem cessado um so in­
stante de estar era relações de paz e amizade com elle; o 
que só traz comsigo a obrigação de respeitar os seos direi­
tos : tomaram sobre si esta obrigação de um modo formal, 
posto que complicado, na declaração de 13 de Março, e no 
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Tractado de 25 do mesmo. Tornáram-a mais estricta, fa­
zendo entrar o Rey, pela sua accessaõ aquelle Tractado, 
na sua alliança contra o inimigo commum; pois se naõ 
podeis fazer conquistas a um amigo, muito menos as po­
deis fazer a um alliado. E naõ se diga que o Rey de 
França naõ podia ser alliado das Potências, senaõ co-ope-
rando com ellas, e que elle o naõ fez. Se a total rebelião 
do exercito, que, ao tempo do Tractado de 25 de Março, 
éra já conhecida e julgada inevitável, lhe naõ permittio 
porem campo tropas regulares, os Francezes, que, pegan­
do em armas em seo favor, nos departamentos do Occi-
dente e do Sul em numero de 60 a 70.000 homens, e os 
que, mosfrando-se dispostos a pegar nellas, poséram o 
Usurpador na necessidade de dividir as suas forças; e os 
que, depois da batalha de Waterloo, em vez dos recursos 
de homens e dinheiro, que elle pedia, naõ lhe deixaram 
outros senaõ ode abandonar tudo, foram para as Potências 
Aluadas co-operaçaõ real; que, á proporção que as suas 
forças avançavam pelas provincias de França, restabele­
ciam a authoridade do Rey; medida que fizera cessara 
conquista, quando estas houvessem sido realmente con­
quistadas. Fica, portanto, evidente, que o peditorio, que 
se faz de cessões territoriaes, naõ pode ser fundado em 
conquista. 

Nem pode também ter como razaõ adequada as despezas 
feitas pelas Potências Aluadas; porque, se be justo que 
os sacrifícios que foram forçados a fazer pela guerra, em-
preheudida para o bem commum, mas mais particular­
mente para beneficio da França, naõ carreguem sobre 
ellas, he igualmente justo que se satisfaçam com uma in-
demnizaçaõ da mesma natureza dos sacrifícios. Entre­
tanto as Potências Adiadas naõ fizeram sacrifícios de ter­
ritório, 

Nos vivemos em uma época, em que, mais do que em 
nenhuma outra, he importante corroborar a confiança na 
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palavra dos Reys. Exigir cessões de S. M. Christianissiraa 
produziria um effeito inteiramente contrario, depois da 
declaração que as Potências annonciáram, de que pega­
vam em armas somente contra Buonaparte e seos adheren-
tes; segundo o tractado em que se obrigaram a manter 
contra todii infracçaõ a integridade dasestipulações de 30 
de Maio, de 1814,—a qual naõ pode ser mantida, uma 
vez que a da França o naó seja; e segundo as proclama-
ções dos seos Generaes em Chefe, em que se renovam as 
mesmas seguranças. 

Exigir cessões de S. M. Chrislianissima, seria privada 
dos meios de extinguir totalmente e para sempre, em o 
seo povo, o espirito de conquista, assoprado pelo Usurpa­
dor; e que inevitavelmente se havia de tornar a accender, 
com o desejo de recuperar o que a França nunca havia de 
crer que perdera justamente. 

Cessões exigidas de S. M. Christianissima ser-lhe-hiara 
imputadas como um crime; como se elle por eUas tivesse 
comprado o auxilio das Potências; e seriam um obstáculo 
para a confirmação do Governo Real, tam importante 
para as dynastias legitimas, e tam necessário para o re­
pouso da Europa, em quanto elle esta ligado com a tran-
quillidade interna da França. 

Em fim, exigir cessões de S. M. Christianissima seria 
destruir, ou, ao menos, alterar aquelle equilíbrio, para 
cujo estabelecimento as Potências tem dedicado tantos sa­
crifícios, esforços, e cuidados. Foram ellas as que fixa­
ram a extensão que a França devia ter. Como havia de 
cessar de existir o que ellas ha um anno julgavam necessá­
rio ? Ha no continente da Europa dous Estados, que exce­
dem a França em extensão e população, A sua grandeza 
relativa havia necessariamente de augmentar, na mesma 
proporção, que a absoluta grandeza da França deminaisse. 
I Seria isto conforme aos interesses da Europa ? Seria isso 
mesmo conveniente aos interesses particulares dos dous 
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Estados, na ordem de relações, em que elles estaõ colloca-
dos um para com o outro ? 

Em uma pequena democracia da antigüidade, estando 
o povo juneto, e sabendo que um dos seus Generaes estava 
para lhe propor uma cousa vantojosa porem injusta, ex­
clamou unanimemente, que até nem queria saber o que 
era. Será possível duvidar que os Monarchas da Europa 
sejam unanimes em um caso, em que o que he injusto até 
he pernicioso ? 

He, portanto, com a maior confiança, que os abaixo-
assignados tem a honra de submetter aos Soberanos Allia­
dos as precedentes observaçoens. 

Comtudo, naõ obstante os inconvenientes, que nas 
actuaes circumstancias traz comsigo, qualquer cessão ter­
ritorial, S. M. consentirá no restabelecimento dos antigos 
limites, cm todos os pontos em que, pelo Tractado de 30 
de Mayo, se fizeram addicçoens á França antiga. S. M. 
consentirá também no pagamento de uma indemnizaçaõ, 
que deixe meios de suprir as precisoens dn administração 
interior; sem o que fora impossível o estabelecimento da 
ordem, que ha sido objecto da guerra. 

S. M. consentirá também em uma occupaçaõ provisio-
nai. A sua duração,o numero de fortalezas, e a extensão 
de território, que deverá ser oecupado, seraõ objecto de 
uma negociação ; porem o Rey naÕ hesita em declarar já, 
que uma occupaçaõ de sette annos, he absolutamente in­
admissível, por ser incompatível com a tranquillidade 
interna do reyno. 

Assim o Rey admitte, como principio, cessoens territo-
riaes do que naõ pertencia á França antiga ; o pagamento 
de uma indemnizaçaõ ; e uma occupaçaõ provisional, por 
um certo numero de tropas, e por um periodo determi­
nado. 

S. M. Christianissima lisonjea-se de que os Soberanos 
Alliados consentirão no estabelecimento das negociaçoens 
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sobre o pé destes três principios ; e que no calculo das 
condiçoens procederão com aquelle espirito de justiça e 
moderação que os anin a, em ordem a concluir-se o arran­
jamento com promptidaõ e satisfacçaÕ mutua. , 

Se estas bases naó forem adoptadas, os abaixo-assig­
nados naõ estaó authorizados para receber outras. 

Replica dos Ministros das Potências Jllliadat. 

Paris, 22 de Septembro, de 1815. 

Os abaixo-assignados receberam a nota em que Messrs. 
os Plenipotenciarios de França, responderam ás commu­
nicaçoens, que lhes foram feitas na conferensia de 20 deste 
mez, sobre um arranjamento definitivo; e foi grande a 
sua admiração de achar nella uma longa serie de observa­
çoens sobre o direito de conquista, sobre a natureza das 
guerras em que pode ter legar, e sobre as razoens que 
induziram as Potências Contractantes a recorrer a ella na 
presente occasiaõ. 

Os abaixo-assignados consideram-se tanto mais dispen­
sados de seguir os Plenipotenciarios de França nos seus 
raciocinios, quanto nenhuma das proposiçoens que elles 
lhes fizeram, por ordem de seus augustos Soberanos, em 
ordem ao regulamento das futuras relaçoens entre a Eu­
ropa e a França, era fundada sobre o direito de conquista; 
e porque elles evitaram cuidadosamente cm suas commu­
nicaçoens, tudo quanto podesse conduzir á discussão 
daquelle direito. As Potências Adiadas, considerando 
sempre a restauração da ordem, e a confirmação da au­
thoridade real em França, como objecto principal dos 
seus procedimentos; mas persuadidos, ao mesmo tempo, 
de que a França naõ pódc gozar solida paz em quanto 
naçoens vizinhas continuarem a nutrir, em respeito a ella, 
amargos ressentimentos ou perpétuos receios, haõ reco­
nhecido o principio de uma justa satisfacçaÕ, pelas perdas 
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e sacrifícios passados, da mesma forma que o de uma suf-
ficiente garantia, para a futura segurança dos paizes vizi­
nhos, como únicos meios de por termo a todos os descon­
tentamentos e receios, e por conseguinte as únicas bases 
verdadeiras de todo arranjamento solido e durável. Foi 
somente sobre estes principios, que os Soberanos Adiados 
fixaram as suas proposiçoens ; e quando lavraram o pro­
jecto, que os abaixo-assignados tiveram a honra de trans­
mittir aos Plenipotenciarios de França, foram distincta­
mente expressados em todos os seus artigos. 

Mesmo os Plenipotenciarios de França admittem o pri­
meiro destes principios, ao mesmo tempo que ficam cala­
dos a respeito do segundo. He comtudo bastantemente 
claro, que a necessidade de garantias, para o futuro, tem-
se feito mais sensível e urgente do que na epocha da assig­
natura do Tractado de Paris. Os acontecimentos poste­
riores levaram a consternação, e o susto a todas as partes 
da Europa. Em um momento em que os Soberanos, e 
seus povos, se lisongeavam de que, depois de tantas 
aíflicçoens, haveriam de gozar um longo intervallo de paz, 
em toda parte produziram agitação estes acontecimentos, 
assim como os incommodos, e sacrifícios inseparáveis de 
um armamento geral. He impossível apagar tam de 
pressa, na memória dos contemporâneos, a lembrança de 
similhante convulsão. O que era suficiente para os satis­
fazer cm 1814, naõ os pode contentar em 1815. A linha 
de demarcação,que parecia yarantir a segurança dos esta­
dos circumvizinhos da França, na epocha do Tractado 
de 30 de Maio, naÕ pode já satisfazer as justas perten-
çoens, que agora tem cm vista. He impossível que a 
França offerecesse algum novo penhor de segurança. 
Este passo devera ella dar, assim por sentimentos de jus­
tiça e conveniência, como pelo seu próprio interesse bem 
entendido. Porque, em ordem a ficar a França feliz e 
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